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RESOLUÇÃO Nº 17/2023 

 
Dispõe sobre o resultado final e 

homologa o processo de escolha 

dos membros do Conselho 

Tutelar do município de Nova 

Laranjeiras. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Lei Municipal nº 155/96, RESOLVE: 

I - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

do município de Nova Laranjeiras para o mandato de 25/09/2023 a 09/01/2024, conforme relação 

abaixo: 

 
Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 21/09/2023 

I - Total de eleitores: 20 

II - Total de votos válidos: 20 

III - Total de votos em branco: 0 

IV - Total de votos nulos: 0 

 
Art. 2º: Total de votos por candidato: 

 

 
Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação 

Cirlene de Oliveira dos Santos 5 1º 

Ednilson Luiz Nairne 4 2º 

Alcindo Mioranza 3 3º 

Anderson Nenkag Felipe 3 4º 

Jocilene Biazin 2 5º 

Jovania Aparecida da Silva 2 6° 

Fabiana Rodrigues Tonetti 1 7° 
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Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação: 

 

 
I- Cirlene de Oliveira dos Santos 

II- Ednilson Luiz Nairne 

 

III- Alcindo Mioranza 

 

 
Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação: 

 

 
I- Anderson Nenkag Felipe 

II- Jocilene Biazin 

 

III- Jovania Aparecida da Silva 

 

IV- Fabiana Rodrigues Tonetti 

 
 

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á 

no dia 25/09/2023, às 09:00 horas, na sede CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 

localizado na Rua São João Batista, n°2139, Centro de Nova Laranjeiras. 

 
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 
Nova Laranjeiras-Pr, 21 de setembro de 2023. 

 

 

Sara Angélica Stuber 

CPF: 078.667.679-55 

PRESIDENTE CMDCA – GESTÃO 2022/2024 
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